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tulo do Proieto:

DUNCANDO COM A MÚSICA

Período de execução
05/2026 AOs/2027

MENDA IMPOSITIVA
inculação Legal: Unidade Administrativa de Apoio:

SECRETARIA DE CULTURA

objeto deste plano de trabalho é a execução do projeto Educando com a Música, desenvolvido pe

ociedade Musical Nossa senhora da conceição de Furquim, com foco na promoção da educaçà

usical e da inclusão social por meio da arte. os recursos oriundos de emenda impositiva serã

estinados à aquisição de instrumentos musicais, acessórios, câmera de monitorâmento par
nstalação na sede da banda, visando a maior segurança nas dependências da associação, bem com
aquisição de placas de identificação visual. A aquisição desses materiais visa fortalecer a forma
usical de crianças, adolescentes e iovens do município de Furquim, promovendo o acesso à cultura

dentificação do Objeto

t,,

PTITNO DE TRABAIHO
2026

1 - Dados Cadastrais

CPF

939.768.106-06



eservação da tradição musical local.

centivando a permanência dos participantes nâs ativida des educativas e contribuindo para

projeto atende hoje, crianças, adolescentes e jovens por meio de atividades de formação
ntribuindo diretamente para a inclusão social, o desenvolvimento pessoal e o fortareci
nculos comunitários. A música é uma poderosa ferramenta de transformação social e educacion
través dela, os participantes têm acesso a oportunidades de aprendizado, disciplina, expressã
rtística e convivência coletiva, afastando-se de situações de vulnerabilidade e fortalecendo
pel como cidadãos ativos na sociedade. os recursos provenientes da emenda impositiva serã

ndamentais para a continuidade e qualificação do projeto, permitindo o aumento e melhoria da

ulas, promovendo o pertencimento dos membros durante apresentações públicas. Diante disso,
poio financeiro se mostra essencial para a manutenção e ampliação das ações da sociedade Music

ossa Senhora da Conceição de Furquim, garantindo o pleno funcionamento do projeto

romovendo acesso gratuito à educação musical e à cultura para os participantes.

c

ustificativa da Proposição:

d

público-alvo do Projeto Educando com a Música é composto por crÍanças, adolescentes e jovens

o município de Furquim, com interesse em participar de atiüdades de formação musical

romovidas pela sociedade Musical Nossa senhora da conceição. Além dos alunos que ingressam

o projeto para aprender teoria e prática musical, também são beneficiados os integrantes da

rporação musical já em atividade, que participam das apresentações e eventos oficiais da

ciedade. De forma indireta, o proieto também alcança famílias, educadores, e a comunidade em

ral, por meio das apresentações públicas e da valorização da cultura local, contribuindo para o

lecimento da identidade cultural e do senso de pertencimento da população

úblico Alvo:

orta

stimativa de Pessoas Atendidas:

ão mais de 200 pessoas atendidas, direta e indiretamente pelo projeto

3 - Plano de A li o e Crono ma de Desembolso
Eta 1 ou umca

Valor do lnvestimento

R$ 58.967,76
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Prazo de Execução

12 meses
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4 - Descritivo das Despesas

Espécie

Aquisição de Instrumentos Musicais

Assessoria Administrativa

Placa de Identificação Visual R$ 10.078,13

Câmera de Monitoramento R$ 8.900,00

s.ob etivo Metas e Resultados

Objetivos:

O Projeto Educando com a Músicâ tem como objetivo geral fortalecer e estruturar as atividades

musicais desenvolvidas pela entidade, por meio da aquisição de instrumentos musicais, acessórios e

equipamentos de apoio, garantindo melhores condições pedagógicas e ampliando a qualidade do

atendimento ofertado aos participantes.

como objetivos específicos, pretende-se: ampliar o acesso às âtividades musicais formativas,

possibilitando a inclusão de novos alunos; melhorar a infraestrutura da sede, com a instalação de

câmeras de monitoramento e placas de identificação visual, promovendo maior segurança e

organização do espaço; assegurar a regularidade administrativa da parceria, por meio de assessoria

especializada, garantindo a correta execução dos recursos e o cumprimento das exigências legais; e

manter uma rotina semanal contínua de atividades, contribuindo para o desenvolvimento cultural,

social e educacional dos participantes.

As metas do projeto contemplam a aquisição de novos instrumentos musicais e acessórios,

indispensáveis para a adequada estruturação das atividades e para a melhoria da qualidade do ensino

ofertado, beneficiando diretamente os alunos participantes. Está prevista, ainda, a aquisição de

câmeras de monitoramento e placas de identificação visual, com o objetivo de fortalecer a segurança

do espaço fisico e assegurar a correta identificação da sede, proporcionando melhores condições de

permanência e desenvolvimento das atividades.

Inclui-se também o pagamento de assessoria administrativa, destinada a auxiliar nos procedimentos

burocráticos da entidade e na gestão da parceria, garantindo conformidade legal, organização

documental e correta execução do objeto pactuado.

Metas:

5

1i

.i)

R$ 36.451,56

R$ 3.538,07
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manter uma rotina semaÍlal contínua de atividades musicais formativas! promovendo inclusào soci
desenvolvimento cultural e fortalecimento comunitário

Espera-se, com a implementação dessâs ações, atender um número significativo de participanres e

Espera-se, com a execução do projeto, a melhoria significativa da estrutura Íisica e pedagógica da

entidade, proporcionando melhores condições para a realizaçáo das atividades musicais e maior
qualidade no processo de ensino-aprendizagem.

Pretende-se ampliar o número de participantes arendidos e assegurar a permanência dos alunos já
inseridos no projeto, mantendo uma rotina semanal contínua de atividades formativas. como
resultado, espera-se maior desenvolvimento técnico-musical, fortalecimento da disciplina, do trabalho

em equipe e da convivência social entre os participantes.

com a instalação de câmeras de monitoramento e placas de identificação visual, projetá-se o aumento

da segurança e da organização da sede, garantindo um ambiente mais adequado e acolhedor para

alunos, famil iares e colaboradores.

No âmbito administrativo, espera-se maior eficiência na gestão da parceri4 com regularidade

documental, cumprimento das obrigações legais e correta aplicação dos recursos, assegurando

transparência e sustentabilidade das ações desenvolvidas.

Resultados Esperados:

6 - Desüna ão dos Bens Duráveis Remanescentes
com os recursos do projeto, tais como instrumentos musicais,

equipamentos de monitoramento e placas de identificação visual, serão incorporados ao patrimônio

da entidade, conforme previsto no instrumento de parceria e na legislação aplicável.

Após a conclusão da vigência da parceria, os referidos bens permanecerão vinculados à execução das

âtividades institucionais da entidade, sendo utilizados exclusivamente na continuidade das ações

musicais formaüvas e nas atividades de interesse público desenvolvidas, assegurando sua finalidade

social.

A entidade compromete-se a mânter a guarda, conservação e manutenção adequada dos bens, bem

como a garantir sua utilização em beneficio direto dos participantes, observando os princípios da

legalidade, economicidade e interesse público"

Os bens duráveis adquiridos

7-Re onsável Ia Presta ão de Contas

v

il :c -,...
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TERMO DE COLABORAçÃO Ne 015/2026

TERMO DE COTABORAçÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO
DE MARIANA E SOCIEDADE MUSICAT NOSSA SENHORA DA
CONCEIçÃO DE FURQUIM, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA.

4.2 - O Gestor poderá promover visita técnica in loco parc subsidiar o monitorêmento da parceria, podendo

o MUN|CíP|O DE MARTANA, pessoa de direito púbrico, inscrito no cNpJ ne 18.295.303/0001-44 e rnscrição
Estadual isento, com sede nestê cidade na praça.JK, s/ne, bairro centro, cEp 35420-003, doravante denomínada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLlcA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Juliano vasconcelos Gonçalves,
e a organização dê sociedade civir socrEDADE MUsrcAt NossA SENHoRA DA CONCETçÂO DE FURôU|M,
entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua Professor Antonio Marcos pinheiro, Ne 312, Distrito Furquim -
Mariana/Mc, CEP 35429-200, inscíita no cNpJ sob o ne 20.223.830/0001-95, neste ato representado po. seu
presidente sr. lúax Gonçalves de Moura, portadora do cpF ne 939.xxx.106-xx, doravante denominadê osa
doravante denominadê osc, REsoLVEM cerebrar o presente TERMo DE coLABoRAçlo, ,"ai.n* rr r"crini;
cláusulas e condições:

CúUsUTA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo TEGAL
o presente TERMo DE coLABoRAÇÃo decorrente de Emenda Parlamentar, se fundamenta nas disposições
da Lei Federal ne 13.019 de 31 de julho de 2.014, no Decreto Municipal ne n.Bo6/2o24, Decreto Municipal ne
72 7f7 /2026 e Lei Municipal ne 4.077, de23/72/2025 que dispõe sobre a Lei orçamentária para o exercÍcio de
2026. Esse Termo bêseia-se nas informaçôes contidas no Processo Administralivo ne 3073/2O26, relativo ao
procedímento de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 29 da Lei Federal ne 73.0!g/2O2!.

cúUsUI.A sEGUNDA - Do oBJETo
constitui objeto do presente TERMo DE coLABoRAçÃo a concessão de apoio financeiro da ADMINTsTRAÇÃo
PÚBLICA à OSC destinado a dar apoio financeiro para custeio, investimento e manutenção das atividades
institucionais, tais como, compra de instrumentos musicais, camaras de monitoramento, placas de identificação
visual além da contratação de assessoria administrativa, definido no Plano de Trêbalho, parte integrante deste
instrumento, independenternente de transcrição.

CúUSULA TERCEIRA - DAs coMPETÊNCIAS E DA 6EsTÃo
3 1 - As atividades alusivas ao objeto deste TERMo DE coLABORAÇÃo serão executadês pela osc sob supervisão
da SECRETARIA MUNICIPAL DE PAIRIMONIO CULIURAL E TURISMO que realizará o controle e fiscatizaçáo.

3.2 - Ficam reservados à SECRETARIA MUNICIPAL PATRtMoNto CULTURAL E TURISMO os dtreitos de assunção
do objeto do presente termo, a qualquer tempo, assim como da transferência de responsêbilidade 50br" ,qrálu,
no caso de paralisação das atividades ou da ocorrência de fato rerevante que venha a prejudicaí- rhe o
êndamento, de modo a evitar ê descontinuidade do projeto.

3'3 - os a8entes públicos responsáveis pela gestão da pêrceria de que trata este instrumento, com poderes de
controle e fiscalização, designados por meio da portaria, que deverá ser publicada no Diárjo oficial Eletrônico de
lvlariêna - DoEM serão os seguintes: GEsroR, carros Roberto da sirva e pedro Henrique Ferreira chaves.

3 4 - Ao Gestor qualificado no item 3 3 deste instrumento, compete realizêr todas as atividades previstas no
Decreto Municipal ne 77.80612024, em especjal nos artigos 5 4;77 a 73; e 75 a 7j.

cúusuLA qUARTA - Do MoNtToRAMENTo E AVAuAçÃo
4.1 - A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria, observará os procedim€ntos delineados na
Seção Vll, do Capítulo V, do Decreto túunicipal np 7L.BO6/2O24.

notificar a OSC com êntecedência em relação à data da visita, observando o estabelecid to Normativo
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Setorial, se houver

4,3 - As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizêr ferramentas tecnológicas, tais como redes sociais

na internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria

4.4 - O acompanhamento da execução será realizado tendo como base o cronograma de execução e o

desembolso dos recursos previsto no Plano de Trabalho.

4.5 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada por meio da Portaria ne 00L, de 07 /0712025 e

alterêções posteriores, atuará em caráter preventivo e saneador, visando o aprimoramento dos procedimentos,

a padronização e ê priorização do controle de resultados

4.6 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do seu

recebimento, o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da parceria, que deverá

conter os elementos elencados no art. 73, § 1e, incisos I ao Vl, Decreto Municipal ne 77 806/2024'

cúUsUI.A QUINTA - DO VATOR GLOBAL DA PARCERIA E DA DOÍAçÃO

5.1 - Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAçÂO PÚBLICA para a OSC,

que Ocorrerá após assinatura dO presente termo e Conforme cronograma de deSembolsO previsto nO Plano de

Trabalho.

5.2 - O valor global dos recursos públicos da parceria é de RS 58.967,76 (cinquenta e oito mil novecêntos e

sessenta e sete reais ê setente e seis centavos), oriundos dos recursos finênceiros dê SECRETARIA MUNICIPAL

PATRIMONIO CULTURAL E TURTSMO na dotação orçamentáriê ne 24.001.13.392.0073.2.672 445041 recurso

1500.647 Íicha 787 e 24.001.13.392.0013 ,2.672135041rccuÍso 1500.&47 ficha 568, que serão depositados em

conta bancáriê específica.

5.3. A liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho a

que se refere este TERMO DE COLABORAÇÃO

5.4. Fica declarado pelo Secretário Municipal, signatário deste termo, que em eventuais termos aditivos, indicar-

se-ão os créditos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, quando se

tratar de Iermo de COLABORAÇÃO.

cúUsULA SE)(TA - PRAZO DE VIGÊNCN E EFICÁCIA

6.1 - Este instrumento entrê em vi8or ê partir de 24 de abril de 2026 e terá vigência ate 24 de abril de 2027.

6.2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da osc, devidamente formalizada e

justificada, a ser apresentada à sECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISIúO em, no mínimo, 30

(trinta) dias antes do fim da vigência prevista nessa Cláusula.

6.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de ofício, quando a ADMINISTRAçÃO PÚBLICA der causa a

atraso na execução do objeto, limitada ao exato período do atraso e antes do término da vigência dê parceria.

6.4 - A prorrogação de ofício será formalizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à

osc.

cúusutA sÉTrMA - UBERAçÂo Dos REcuRsos

7.1 - A liberação dos recursos será efetivada em estrita confoÍmidade com o cronograma de desembolso

aprovado, em consonância com o cronograma de execução.

7.2 - No caso de o cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos, a liberação

ritl.P
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de cada parcela só ocorrerá após

7.2 1 - A OSC apresentar a prestação de contas das parcelas anteriores - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARC|AL - nos
termos do disposto no Capítulo Vl do Decreto Municipal ne 77.806/2024 e da Cláusula Décima deste termol

7.2 2 - A SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURÁL E TURISMO, responsável pela parceria, veriÍicará a
regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 1e do art. 38, do Decreto
Municipal nP 11.806/2024j

7.2.3 - Ateste do gestor da parceria; e

7 2.4 - Nês parcerias cuia duração exceda um ano, a liberêção das parcelas está condicionada à apresentação da
prestação de contas anual ao téÍmino de cada exercÍcio.

7.3. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesã, vedada ê
antecipação que estiver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da
parceriê.

cúusuLA orrAVA - oAs oBRtGAçôEs:

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avallando os seus resultados e reflexos;

8.1 3 - Zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei n' 73.079/2014, no Decreto Municipal ne
77.806/2024, inclusive no que refere à Transparência e controle, conforme disposto no capítulo ll, desse
Decreto, e demais atos normativos aplicáveis;

8.1,4 - Apreciar as solicitações apÍesentadas pelê OSC no curso da execução da parceria;

8.L.5 - Orientar a OSC quanto à prestação de contas, inclusive fornecendo normas e instruções para prestação
de contas dos recursos financeiros transferid05;

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela OSCj

8 1.7 - Analisar as propostas de reformulaçôes do Plano de Trabalho, desde que apresentadas por escÍjto,
acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteraçâo do objeto apoiadoj

8.1.8 - Prorrogar de oÍício ê vigência do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados,
independentemente de solicitação;

8.1 9 - Definir o destino dos bens remanescentes após o fim da execução do termo, celebrando rERMo DE
DOAçÃO, caso solicitado pela OSC, por meio de ofício, cuja autorização ficará ê criterio da ADMTNTSTRAÇÃO
PÚBLICA;

8.1.10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente parceria, nos três meses
que antecedem ao pleito eleitoral municipal, nos termos do art.73, inciso Vl, ,,b,, dê Lei ne 9.504/1997, e observar
as condutas vedadas em período eleitoral, de acordo com a referida Lei.

3

8.1 - DA ADMINISTRAçÃO PÚBUCA, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CUTTURAI- E TURISMO:

8.1.1 - Transferir parê a conta específica da parceria os recursos financeiros previstos para a execução do
supramencionado projeto, na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso constante no plano de
Trabalho;
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8.2 - DA ORGANTZAçÃO DA SOCIEDADE Clvlt

g.2.1 - Executar a parceria com estrita observância ao plano de trabalho e das cláusulas pactuadas neste termo,

sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de despesas previstas no art.60, do Decreto Municipal

ne r7.80612024.

8.2.2 - prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, nos termos do Decreto Municipal nq

f7.80612o24, capítulo vl, seções ll a v.

8.2.3 - Devolver, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos da

aplicação financeira, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão da vigência, extinção, denúncia ou rescisão do

presente TERMO.

8,2.4 - Restituir à ADMTNTSTRAÇÃO PÚBLICA o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, êcrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública

Municipê1, nos seguintes casos:

8.2.4.1 - Quando não for executado o objeto deste TERMO;

8.2.4.2 - Quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta for reprovada,

incidindo ê devolução sobre os valores reprovados;

8.2.4.3 - Quando os recur5os forem utilizados em flnalidade diversa da estabelecida neste TERMO ou fora de seu

prazo de vigência;

8.2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipal ne 11.806/2024 e na Lei ne 13.019, de 2014.

8.2.5. Manter registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Erasileiras de Contabilidade,

inclusive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.

8,2.6. Abrir conta corrente específica em instituição financeira pública, isenta de têrifa bancária, nos termos do

art. 51 da Lei ne 13.Otg/2O74 e do art. 62 do Decreto Municipal ne 77.806/2024, para que a ADMINISfRAçÁO
pú BLICA efetue o depósito dos recursos, unicamente para consecução do objeto deste termo e em conformidade

com o Plano de Trabalho.

8.2.6.1 - Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária, de que trata o item 8.2.6, deste termo,

nos termos do art.62 do Decreto Municipal ne 11.806/2024;

8.2.6.2 - Manter os recursos recebidos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizêdos, na forma do

disposto nos itens 8.2.6 e 8.2.6.1, deste termo.

8.2.6.3 - Declarar expressamente a ciência das obrigações de que tratam os itens 8 2.6 a 8.6.2, deste termo, bem

como informar a conta aberta para receber o recurso como exclusiva para a sua movimentação, conforme AN ExO

l, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

8.2,7. - Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no

que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

8.2.8. Garantir os recursos humanos e materiais necessários para a execução do objeto do presente termo, sendo

vedada a utilização dos recursos recebidos da ADMINISTRAçÃO PÚBLICA ou aqueles correspondentes à sua

contrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste termo.

8.2.9. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais, dentre

4
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outros, relacionad05 à execução do objeto previsto, neste termo, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da ADMINISTRAÇÃO pÚgLtCn a inadimplência da OSC em rêlação ao referido pagamento, os ônus
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

8.2.10. Remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salariêl da categoria

8.2.11. Garantir o livre acesso dos agentes da SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, do
Controle lnterno do Município e do Tribunal de Contas do Estêdo de Minas Gerais, aos documentos e

informações relacionadas ao presente termo, aos locais de execução do respectivo objeto, bem como de todos
os atos e fatos relâcionados direta ou indiretamente.

8.2.12. Divulgar, em página da OSC na internet, caso mantenha, inclusive em redes sociais, e em locais visíveis
de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no mínimo, as informaçôes exigidas no § 1e, incisos I ao V, do art. 8q do Decreto
Municipal ne lf .806 /2024.

8.2.14. Observar as condutas vedadas em peÍÍodo eleitoral, de acordo com a Lei ne 9.504/1.997, assim como não
realizar despesas com publicidade de qualquer natureza nos 3 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral
municipal, nos termos do art.73, inciso Vl, alínea "b" da mesma Lei.

CúUsULA NoNA - DAs DESPESAS

9.L - As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita observância ao plano de
trabalho aprovado e ês cláusulas pactuadas, neste termo.

9.2 - Poderão ser pagas, dentre outras necessárias, com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e

remuneração de serviços contábeis.

9.3 - Não poderão serem paga5 com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas

9.3.1- Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

9.3.3 - Despesa cujo fato gerador não tenha ocorrido durante a vigênciê do instrumento da parceria;

os fora
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9.3.4 - Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhi

8.2.13. Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo.

8.2.14.1. Com exceção do período eleitoral de que trata o item 8.2.14, deste termo, poderá realizar publicidade
relativamente à parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, veicular e inserir o nome e

os símbolos oficiais do Governo Municipal / Secretaria em toda a divulgação relativa ao projeto incentivado, das
quais não constem nomes, símbolos ou imagem que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

9.2.1 - Remuneração da equipe de trabalho, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ferias, décimo-terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demêis encargos sociais e trabalhistas, relativos ao período de vigência da
parceria;

9.3.2 - Pagat, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
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dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Municipal na liberação de recursos

financeiros.

cúUSULA DÉcIMA - DA PRESTAçÃo DE coNTAS

10.1- A prestação de €ontas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visando
a demonstração e verificação do cumprimento do objeto, o êlcance das metas e dos resultados previstos,

compreendendo ê fase de apresentação das contas, de responsabilidade da OSC e análise e manifestação
conclusiva das contas, de responsêbilidade da ADMINISTRAçÃO PÚBLlCA, observado o disposto no Capítulo Vl
do Decreto municipal np 71.80612024, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle.

10.2 - A OSC fica obrigada a demonstrar à boa e regular aplicação dos valores recebidos, mediante detalhada
prestação de contas e comprovação da execução do objeto, que deverá seÍ apresentada observando o disposto
na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a seguir:

10.2.1- PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL: deverá conter Relatório de Execução do Objeto, Relatório de Execução

Financeira, bem como os demais documentos elencados no art.81 do Decreto Municipal ne 77.806/2024, e
deverá ser apíesentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO, em até 10 (dez) dias

úteis após o encerramento de cada etapa do cronograma de execução, em consonânciê com o cronogrêma de

desembolso aprovado;

10.2.3 - PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL: deverá conter os documentos de que trata o art. 86 c/c o art. 87, incisos

l, ll e § 1e, todos do Decreto Municipal ne 11.806/2024 e, sem prejuÍzo da prestação de contas anual, deverá ser

apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO no prazo de êté 30 (trinta) dias,

contêdo do término dê vigênciê da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, medlante justificativa e

5olicitação préviê da OSC.

10,2.3.1 - Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil, a OSC deverá

apresentar os documentos de que o item 10.2.2, deste termo, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
término da vigência do instrumento.

10.2.4 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ÚNlcA: deverá conter Relatório de Execução do Objeto, Relatório de Execução
Finênceira, bem como dos demais documentos elencados no art.92 c/c o art. 93, incisos l, ll e parágraÍo único,
todos do Decreto municipal ne 77.80612024, e deverá ser êpresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO
CULTURAL E TURISMO no prêzo de ate 30 (trinta) dias, contados do término da vigência da parceria, prorrogável
por ate 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC.

10.3. A SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISIúO, em sua análise, deverá considerar, além
dê prestação de contas de reponsabilidade da OSC, os seguintes relatórios elaborados internamente, conforme
o caso:

10.3.1 - Relatório de visita técnica in /oco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

,{i
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10.3.3 - Os resultados das pesquisas de satisfação

10.2.2 - PRESTAçÃO DE CONTAS ANUAL: deverá conter os documentos elencados no inciso I do § 2s do art.84,
do Decreto Municipal ns 77.806/2024, e deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRII/lONlO

CULTURAL E TURISMO até 31 de janeiro do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo

ser solicitada prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada;

10.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologêdo pela comissão de monitoramento e

avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a

execução do termo;
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10.4 - A análise dê prestação de contas de que trata o item 10.3, deste termo, não compromete a liberação das

parcelas de recursos subsequentes, entretanto, o cumprimento, pela OSC, do disposto nesta cláusula e nos itens

7.2 a 7.2.4, deste termo, é condição indispensável para a liberação dos repasses de recursos.

10.5 - O descumprimento do disposto nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, determinará

a inadimplência e êbertura da Tomada de Contas Especial, além das sançôes previstas neste termo

10.6 - A prestêção e contas deve obedecer, no que couber, o que diz o Decreto Municipal 12 163 de 1 de

fevereiro de 2025, especificamente nos artigos 18 e seguintes.

cúusurA DÉcrMA pRtMErRÁ - DA REsclsÃo E DAs sANçÕEs

11.1 - Na hipótese de descumprimento por parte da OSC, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento ou em seus aditamentos e na ausênciê de justificativa, estará ela sujeita às sançôes previstas no art.

104 do Oecreto Municipal ne 77.80612024, observadas as demais disposiçôes contidas nos arLs. 105 a 116, do

referido Decreto.

11.2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos termos do

Capítulo Vlll do Decreto Municipal ne 7L.806/2O24.

11.2.1- Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigações relativas ao

perÍodo em que participaram voluntariamente da parceria, não sendo admissível cláusula obrigatória de

permanência ou sancionadora dos denunciêntes.

n.2.2 - A Rescisão poderá ocorrer, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a

publicidade dessa intenção:

11.2.2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC;

!!.2.2.2 - Utilizaçáo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

11.2.2.3 - lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

11.2.2.4 - Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

11.2.2.5 - Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas

Especial.

cúusutA DÉcrMA sEGUNDA- DAs oBRIGAçÕEs soclAls

12.1 - Todas as obrigaçôes sociais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e tributárias oriundês da execução e

aplicação deste termo serão de total responsabilidade da OSC, ficando excluída qualquer responsabilidade

solidária ou subsidiária da ADMINISTRAçÃO PÚBLlCA.

cúUsUI.A DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBTICAçÃO

13.1 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do

Município de Mariana - DOEM, a ser providenciada pela ADMINISTRAçÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a

assinatura.

cúUSUtA DÉCIMA qUARTA - DO FORO

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mariana, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

7
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do presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativê de solução administrativa do caso, com a participação
da Procuradoriê Geral do MunicÍpio.

As pêrtes obriSam-se ao totêl e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, foi lavrado em 03 (tres) vias de igual teor e forma, para que, na presença das 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, produza seus jurídicos e legais efejtos.

Mariana, 24 abril de 2026

Juliano Vasc os Gonçalves
Prefeito unicipal

Ma
rio Mu Íal e ade Mu

Concei
Nossa Sen ra da

e Furqui

Testemunhas:

NOME/CPF

2

NOME/CPF

tri n o Cul

{iÊ

1-
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ANEXO I

DECTARAçÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Eu, Max Gonçalves de Moura, poÍtadora do CPF ne 939 xXX 1O6-XX, residente na Rua Monsenhor Horta'

ne 133, Distrito Furquim, Mariana/Mc, CEP 35429-200, na condição de Presidente da osc soclEDADE

MUS|CAL NOSSA SENHORA DA CONCEIçÃO DE FURQUIM, CNPJ ne 20.223.830/0001-95, DECLARO SOB AS

PENAS DA LEI:

Ç_'''1__

ça de ou

sociedade usrc da conceição de Furq mNossa Se

Preside

I

da OSC

a)Estarcientedequeéminhaaresponsabilidadedeabrircontacorrenteespecíficaem
instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei ne 13.019/2014 e

do art. 62 do Decreto Municipal ne fL.AO6l2O24, bem como informar a ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA da

abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMINISTRAçÃO PÚBLICA efetuará o depósito dos recursos'

unicamente na conta bancária específica, nos termos declarados na letra "a", para consecução do

objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO, em conformidade com o Plano de Trabalho;

c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada

mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências

eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo Sistema

Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios

mêncionados, dêsde de que previsto e justificado no plano de trabalho;

d)Estarcienteque,enquantonãoutilizados,devomanterosrecursosrecebidosaplicadosno
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.

Mariana,24 de abril de 2026.

a


